
De (_Q\x.cxrrrib— 
A CAMARA MUNICIPAL DE S1O PEDRO DA ALDEIA, 

D 

2 e ÚLTIMA VOTAÇÃO 
Emde o 	de 1999 

doRamca f'wde 
PRESIDENTE 

i'LRLINW Fl7ff&- ---.- 
= PREFEITO = 1 

DA  7 	i9 
1 	EM 4LL ffl liA  

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 

ROJEQ oJ T 1 N 	— — — 	 — 

CIENTE 
Constou do Expediente da Sessão 

do Dia  

Marcos Geraldo 	 Iude 
PRSIOTE 

A COMISSÃO 
) 7_ 

Autoriza o PODER EXECUTIVO a 
firmar, em caráter excepcional, 
TER1O ADITIVO ao Convênio de 
ASSISTENCIA FINANCEIRA celebrado 
com o INSTITUTO DE PROTEÇRO E 
ASSISTENCIA A CRIANÇA DE 51W 
PEDRO DA ALDEIA  

Art. 19 - Fica . o Poder Eecutivo em orater excepcionei 
autorizado a JIrrnar •TERMO ADITIVO ao Convnio celebrado com o 
INSTITUTO DE PROTEÇAO E ASSISTENCIA A CRIANÇA DE 51W PEDRO DA 
ALDEIA - IPI4. 	

/ 

Art. 29 — A autorizao e. que se refere o artigo 12 deste 
LEI contempla o perlodo compreendido eivVre 01 de Fevereiro a 31 de 
Maio de 1999 	 7' 

Art. 32 * Esta LEI, "éntra em vigor na data cie sua 
publicaço prodzirLdo seus efeitos a. partir dé 12 de Fevereiro de 
1999 	/ 

/ 

Art. 49 -, Revog.m-se as d1spo6iç5e em contrario 

São Pedro da Aldeia, ... . de Fevereiro de 1999. 
APROVADO 

1' VOTAÇÃO 
de 19 

-- 

Marcos C/Pmos Aude 
/RE 4)E NTE 

T LEI N° 1.278 - DE 15 DE MARÇQ DE y999: 
Autorizo o PODER EXECUTIVO a 

Firmar, em caráter excepcional TERMO * 

ADITIVO ao Convênio de ASSISTÊNCIA 
Financeira CELEBRADO COM O INSTI-
TUTO DE PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA 
A CRIANÇA DE SÃO PEDRO DA AL- 

DEIA -JPAC. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO 
— DA ALDEIA, Estado do Rio de Janeiro. 

Faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL,aprovou e eu sanciono a seguinte, 

T T T 


